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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”


Indicação 495/2023


Indicamos ao Prefeito Sr. Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos, para adotar providências de revitalização, bem como implantação de rampa de acesso a cadeirantes, para pessoas com mobilidade reduzida perene ou temporária nos cemitérios do município.
Além de ser uma questão humana de dar dignidade as pessoas que tenham dificuldades, também a Lei federal nº 10.098 de 19 de dezembro de 2000, garante ao cidadão portador de deficiência permanente ou dificuldade temporária os critérios que estabelece no seu art. 2° parágrafo I- acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transporte, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e instalação abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.nossa sociedade. 
Certos de contarmos com vossa estimada atenção, desde já agradecemos.                                    
Sala das Sessões, 11 de Maio de 2023.


Bui Bulhões
Ladislau Muniz d Bulhões Filho
Vereador

    
ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE
Sala das Sessões em......./......./.......
          ______________________________
Presidente

ATENDIDO
Of.  n.º ______________________             
Em: ____/____/_____
	__________________________



Rua 2 de Julho, 79 - Centro - CEP: 45.200-270 - Tels: (73) 3526-8600 - Telefax (73) 3526-2657 - Jequié (BA)
Home-page: http://cmjeq.interlegis.gov.br       E-mail: camjeq@uol.com.br 
image1.png




